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Num. f$y — A n o 43.« 

A r t i g o 88 A s verbas orçamentárias dest inadas à a q u i 
sição de obras p a r a bibliotecas e art igos de laboratórios, das 
escolas no rma i s e ginásios, passam desde logo a ser m o v i 
men tadas p e l a D i r e to r i a do M a t e r i a l . 

A r t i g o 87 — N o orçamento do Es t ado p a r a os futuros 
exercícios poderão ser englobadas, no todo ou e m parte, 
as verba» M a t e r i a l de departamentos, repartições, serviços, 
secções e estabelecimentos, c om discriminação do " q u a n 
t u m " des t inada a cada um, pa ra m a t e r i a l permanente o u de 
consumo-

A r t i g o 88 — A s repartições ou estabelecimsntos cujas 
verbas orçamentárias consignadas este jam a cargo d a D i r e 
toria do M a t e r i a l , esta pocterâ fazer fornec imento do seu 
•stoq03 até ser a t ing ido o l imi te das mesmas. 

A r t i g o 89 — O s diretores o u responsáveis pelo p r o v i 
mento ae mate r i a i s p a r a as respectivas repartições, devem 
íaaer os seus pedidos de compras ou de fornec imentos c om 
a necessárias antecedência, ca lcada sempre na s u a n a t u r e 
za e quant idade , existência nos estoques ou a lmoxar i fados , 
p r o n t a entrega o u fabricação, sendo responsáveis aqueles 
\iue, por não c u m p r i r e m esta determinação, causarem e m 
baraço ao andamento do serviço. 

A r t i g o 90. — A D i r e to r i a do M a t e r i a l somente t o 
mará conhec imento da urgência dec larada nos pedidos cie 
to rnec imento ou de compras, quando esta circunstância 
Vter dev idamente justiíicaaa ou quando a aquisição ou 
supr imen to íôr de necessidade realmente imprev i s t a . 

A r t i g o 91. — O D i r e t o r do M a t e r i a l f i ca au t o r i z a 
do a a t ende r ao pedido de fornec imento dos mate r ia i s 
que houver em seu estoque ás repartições que possuem 
verba própria. 

Parágrafo único — Os fornec imentos a que se refere 
este ar t i go serão processados peia m a n e i r a seguinte : 

a; as repartições, in te i rando-se do que lhes poderá 
ser fornec ido farão pedido, por ofício, á D i r e t o r i a do 
M a t e r i a l ; 

b) recebido o ofício, a D i r e t o r i a do M a t e r i a l i n f o r 
mará o preço dos mate r ia i s sol ic i tados e existentes em 
estoque e das despesas ds acond ic ionamento ; 

c) de posse desse orçamento as repartições emitirão 
os empenhos a favor d a D i r e t o r i a do M a t e r i a l , e n c a m i 
nhando -os n a f o rma da le i e das instruções e m v igor ; 

d) recebido o empenho a D i r e t o r i a do M a t e r i a l de
t e r m i n a r a os fornec imentos sendo env i ada n o t a de e n 
trega e m quat ro v ias, à repartição so l ic i tante , as quais 
serão devolv idas dev idamente v isadas e confer idas ; 

e) o pedido de pagamento se processará logo após 
e recebimento do ma t e r i a l e será instruído de cópia do 
of ic io requisitório, da no ta de empenho e aa n o t a de e n 
t rega ; 

f) no of icio pedindo o pagamento será declarado a 
que verba ria D i r e t o r i a do M a t e r i a l o Tesouro deverá 
c r ed i t a r a importância do fornec imento . 

A r t i g o 92 — A D i r e t o r i a do M a t e r i a l f i ca i g u a l m e n 
te au to r i zada a fornecer, pelo custo, mater ia is , de seu es
toque, dest inados a estabelecimentos de ensino mant idos 
pe las mun i c ipa l i dades . 

Parágrafo lx> — Esses fornecimentos obedecerão as 
seguintes n o r m a s : 

a) recebendo o pedido, por oficio, a D i r e t o r i a do 
M a t e r i a l informará o seu preço e as despesas de a c o n d i 
c i onamento ; 

b) à v i s ta dejse orçamento a Pre f e i tu ra remeterá 
a quan t i a correspondente; 

c> recebida esta, a D i r e t o r i a do M a t e r i a l p r o v i d en 
ciará a remessa d a mercador i a e o imed ia to r e co lh imen 
to da importância ao Tesouro do Estado , dec larando qua l 
a v e r t a da repartição a que a m e s m a deverá ser cre
d i t a d a . 

Parágrafo 2.o — A remessa de mate r i a i s a s s im f o r 
necidos, será fe i ta mediante requisição de despacho d a 
D i r e t o r i a do M a t e r i a l . 

A r t i g o 93. — Os a lmoxar i fados e suas dependên
cias, as organizações de compras, as of ic inas existentes 
nas demais repartições subord inadas a Secre tar ia de E -
ducação e Saúde Pública, continuarão a func ionar nos 
moldes e c o m a f ina l idade p a r a que fo ram constituídas, 
respeitadas as modificações deste regulamento, até que, 
p t l as conveniências dos serviços e a juízo do Secretá
r io de Estado, se jam incorporados, bem como o seu pes
soal e verbas, n o todo ou e m parte , a D i r e t o r i a do M a 
t e r i a l . 

A r t i g o 04 —* Revogam-se as disposições <em contrário. 

Secre tar ia da Educação e Saúde Pública, São Pau l o , 
«os t5 de abri] de 1939. 

A l va ro F igne iredo Guião. v 

T A B E L A D E V E N C I M E N T O S A N U A I S 

D i r e t o r 30:000$000 

Che fe de Serviço , 21:6005000 
Inspetor , 14:400$000 
G u a r d a - L i v r o s , . 12:0005000 
Fie ) de Depósito , 12:00035000 
Mes t re de Of i c inas 10:8005009 
P r i m e i r o Escriturário 12:000$000 
Segundo Escriturário , . . 6:6005000 
Terce i ro Escriturário . . , . , . . 7:2005000 
Quar to Escriturário 6:000$000 
Dat i l og ra fo 4:8008000 
Por t e i r o . 6:3003000 
Contínuo 4:800$000 
Mo to r i s t a 6:000$000 
Servente . . 3:750$Q00 

Secre tar ia d a Educação e Saúde Pública, São Pau lo , 
aos lã de a b r i l de 1939. .>..., 

A l v a r o de F igue i redo Guião, 

D E C R E T O N . 10.021 D E 28 D E F E V E R E I R O D E 1939 
A p r o v a a t omada de contas r e l a t i va ao ano 

de 1937, das l i nhas férreas pertencentes à C o m 
p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de Fer ro , un i f i cadas 
segundo o decreto n . 3.993, de 14 de T&neiro de 
1926. 

RET IF ICAÇÃO 
Onde se lê: Resumo de C o n t a de Construção — C a 

p i t a l até 31 dc dezemhro de 1937 das l i n h a s , e tc . 
Le i a - s e : 

— R E S U M O D A C O N T A D E CONSTRUÇÃO — 

C a p i t a l até 31 de dezembro de 1937 das l inhas a» 
C o m p a n h i a M o g i a n a de Estradas de Fe r r o un i f i cadas 
pelo decreto a , 3,992, de 14 de jane i ro de 1926. 

j T o t a l anterior \ Acréscimo l iqu ido 
DESIGNAÇÃO 1, " ^ 

• " ' • J no ano de 1837 l 
' í 

Total até 

31-12-1937 

L i n h a de concessão m i n e i r a ... . « 

139.303;386$23â 
50.755:301$496 

686:735$450 

4.945:347*691 
1:3501360 

— $ — 

144.253:733$03t> 
80.756:651$79G 

686:735$45ö L i n h a de concessão m i n e i r a ... . « 

190.750:423$185 4.946:697$991 195.697:121*176 

L i n h a de concessão m i n e i r a ... . « 

; 
.. .. 

D E C R E T O N . 50.135 DE 20 D E ABRIL D E 1939 

Altera o ar t igo 20 do decreto n. 9818, de J3 
de dezembro de 1938. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Estado de São Pau l o , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por L e i , 

Decreta: 
Ar t i g o l o — O l e t r a " b " do ar t igo 20 do decreto n . 

9818, de 13 de dezembro de 1938, passa a t e r a seguinte 
redação: 

*'b) Não ter o o f i c ia l , durante os c inco últimos anos, 
f a l t a grave que desabone sua conduta c i v i l ou m i l i t a r " . 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará em vigor n a 
d a t a da sua publicação, revogadas a i disposições «rn con 
t r a r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de Sã» Paulo , 20 de 
a b r i l de 1939. 

ADHÉMAR D E B A R B O S . 
José de M o u r a Rezende. 

Pub l i cado n a Secr tear ia da In te rventor ia em 20 de 
a b r i l de 1939. 

Cass iano R i ca rdo , D i r e t o r do Exped i en t e . 

(•) — Pub l i c ado novamente por ter sa ldo c om l n -
' «orreções. 

D E C R E T O N . 10.130, D E 20 DE ABRIL D E 1933 

Dá Regulamento ao Decreto u . 8.818, de 
13 de dezembro de 1938. 

O D O U T O R A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , 
In terventor F ede ra l no Estado de São Pau lo , i jsando i a s 
atribuições que lhe são confer idas por Sei, 

Decreta; 

T I T U L O I 

Dispostçücs Fundam**-tais 4 

C A P Í T U L O I " 

Idéias Gera i s 

A r t i g o l . o — l iste Regu lamento preswreve as condições 
de organização do processo de prorr.oções de of ic ia is da 
Força Pública do Estado de São P a u l o e dos respectivos 
quadros de habi l i tados , e m tempo de paz, em c o n f o r m i 
dade c o m o Decre to n . 9.818, de 13 de dezembro de 1938 
(Decreto 9.818, art igos 2.o, 33.o e 37.0). 

A r t i g o 2 .o — Os postos que const i tuem a escala h ie
rárquica de vaOT posi t ivo e crescente dos of ic ia is d a Força 
Pública, são pr ivat ivos d a qual idade de m i l i t a r e nãc po 
derão ser conferidos como título hertori f ico, sob pretexto 
a l gum (Decreto 9.818, a r t i go 3.0). 

Ar t i g o 3.o — A sólida organização dessa escala n o 
quadro de of ic ia is da Força Pública depende, essenc ia l 
mente, do rigoroso espírito de justiça das autor idades m i 
l i tares encarregadas da organização dos documentos n e 
cessários à preparação e execução das promoções. 

Essas autor idades deverão ter bem presente que, q u a n 
do se t r a t a de promoções, estão em jogo: de u m lado, a 
ca r r e i r a m i l i t a r dos subordinados, que desejam e prec isam 
encontrar , nessa cr i te r iosa assistência, u m estímulo s e m 
pre crescente pa ra ma i o r dedicação à profissão; de outro 
lado, os altos Interesses da própria Força Púbiica e do E s 
tado de São Pau lo , que, p a r a o bom desempenho de suas 
missões de mantenedores da ordem in t e rna do Estado e 
colaboradores do Exército no tocante à defesa nac iona l , 
requerem eficiência de preparação e, consequentemente, 
quadros cada vez ma is capazes; cie outro lado a inda , e 60-
bretudo, que a verdade i ra autor idade advém, menos das 
regal ias confer idas pelo nosto, do que pelas qual idades 

mora is , inte lectuais , técnico-profissional e físicas, que 
todo super ior deve r e u n i r e cujos l imi tes mínimos estão 
prescritos n o Decreto de Promoções c i t ado . 

C A P Í T U L O I I . 

Da h i e r a r qu i a m i l i t a r c dos quadros 

A r t i g o 4.o — A escala hierárquica dos of ic ia is é s inxi - , 
l a r d a do Exército Nac i ona l , desde segundo tenente ( i n - ' 
clusive) até coronel ( inclusive) (Decreto 9.818, art ige 6o). 

A r t i g o 5.o — Os quadros de of ic ia is da Força Pública 
são os seguintes ( Le i de Organização dos Quadros c K l c -
tivos, ar t igo 3 . o ) : 

a) —• de .combatentes; 
b ) —dos serviços; 
O — das repartições, estabelecimentos e órgãos P> 

versos; 
d) — especia is . 
A r t i g o 6.o — O quadro de combatentes compreende os 

of ic ia is das a r m a s de i n f a n t a r i a e -cava lar ia , originários 
do curso de formação respectivo do Cen t r o de Instrução 

M i l i t a r a t u a l ou do C u r s o Espec ia l M i l i t a r ant igo, ou 
a i n d a dos que ingressaram no of ic ia lato antes d a criação 

deste último recurso, c lassi f icados nos corpos, repartições, 
estabelecimentos, diversos órgács de instrução e de serv i 
ços, segundo a -lei d e Organização dos Quadros e Efetivos, 
ar t igo 4 .o . 

Parágrafo único - Esse quadro compreende os pos
tos de segundo tenente ( inclusive) a corone l ( inclusive) 
(Decreto 9.818, art igos fi.O:e 25 .o ) . 

A r t i g o 7,o — O quadro dos serviços compreende os 
of ic ia is não combatentes, especialmente recrutados pa ra 
os Serviços de : 

a) — Intendência e Fundos (Quadros A d m i n i s t r a 
ção) n a escola de formação respect iva do Cen t ro de I n s 
trução M i l i t a r í i e i de Organização G e r a l de Ens ino , a r 
tigo 5.0, I ) . 

h) — Saúde (Quadro de Saúde), compreendendo mé
dicos, farmacêuticos e dentistas, n a conformidade d a L e i 
de Organização G e r a l do E n s i n o tar t igo 5.o, I I , i s t r a b ; 
art igo 24.0, $ l . o ; e-art igos 39.o e 42.0). 

c) — Veterinária (Quadro de Veterinária), compreen
dendo os veterinários, n a conformidade d a L e i de O r g a -
nisação G e r a l do E n s i n o (art igo 5.0, I I , l e t r a " C " ; a r t i 
go 24.0, § 2.o, e art igos 39.0 e 42.o). 

d) — Justiça (Quadro de Justiça), dentre os o f i 
c ia i s combatentes, nos termos do Decreto 9.818, ar t igo 25.0. 

S l .o — O Quadro de Administração compreende os 
postos de segando tenente ( inclusive) a tenente coronei 
( inclusive) «Decreto #.818, art igo 8.0, § l.o, e ar t igo 25o : 
Decreto 8.571, de 20- IX-37 , ar t igo 6.o), de acordo c em os 
quadros d a L e i de Organisaçao dos Quadros e Efet ivos. 

§ 2.o — O Quadro de Saúde compreende os postos 
de : pr imei i '0 tenente ( inclusive) a tenente-coronel ( i nc lu 
sive) p a r a os médicos; e de segundo tenente ( inclusive) 
a capitão ^inclusive) pa ra os farmacêuticos e dent istas 
(Decreto 9.818, ar t igo 8.0, t l o e art igo 25.0 de acordo 
com os quadros d a L e i de Organisaçao dos Quadros * 
E fe t i vos . 

§ 3.o — O Quadro de Veterinária compreende os 
postos de segundo tenente ( inclusive a capitão ( inc lus ive ) . 
de acordo cosa os quadros d a L e i de Organisaçao dos 
Quadros e E fe t i vos . 

§ 4.o — O Quadro >de Justiça compreende o posto dc 
corone l ( L e i 2.856, de 8-1-937, ar t igo 22 e seu 5 único), de 
acordo c om os .quadros da L e i de Organisaçao dos Q u a 
dros e Efe t i vos . 

A r t i g o 3.0 -— Os quadros das repartições, estabeleci
mentos, órgãos diversos e especiais compreendem os o f i 
c ia i s or iundos das a rmas e serviços ou especialmente r e 
crutados ( L e i de Organisaçao dos Quadros e Efet ivos, a r 
tigos 6.o e 7.o), segundo a s leis e decretos c i tados no a r 
tigo 7.o aplicáveis e cada quadro . 

A r t i g o 9.0 — E m situação a l g u m a poderá ser confe
r i d a às praças de pret categor ia üe asp i rante a o f ic ia l , 
como prêmio dos serviços prestados, sem que tenha o 
curso de formação (Decreto 9.818, ar t i go 6.o, 5 2.o). 

§ l .o — O s aspirantes a o f i c ia l combatente e os a s 
p i rantes a o f i c ia l de administração são praças h a b i l i t a 
das nos cursos de formação respectivos do Cen t ro de 
Instrução M i l i t a r (Regulamento do Cen t r o de Instrução 
M i l i t a r , ar t igo U&o), const i tu indo u m a categor ia espe- . 
c i a i (Decreto 9.318, ar t igo 6.o § 2.o). 

I 2.0 — Os aspirantes a o f i c ia l médico, íarmseeuticí:,, 
dent is ta e veterinário são praças ou c iv is que forem re 
crutados nas condições da L e i de Organisaçao G e r a l de 
E n s i n o (art igo 5.0, I I , l e t ra " b " e " c " ; art igos 24.»,.-!&• 
l .o e 2.o e art igos S9.o e 42.0). • 

A r t i g o 10 — O acesso n a h i e ra rqu i a m i l i t a r é g radua l 
e sucessivo, dentro de cada quadrq , fazendo-se por p ro 

moções e coníoraie os princípios e processos estabelecidos 
no Decreto 9.313, de 13 de dezembro de 1938 (artigo 7 o ) . 

C A P I T U L O I I I - ... 

Dos Princípios tterais que regem as promoções 

A r t i g o l l . o — A s promoções de of ic ia is não c o n s t a 
tuem, em pr inc ip io , prêmio ou recompensa por serviço» 
prestados, s e i am de qu f na tureza f o rem: mas v i sam preen-f, 
cher as vagas ver i f icadas e, -ao mesmo tempo, encami-; 
n h a r aos ma is altos postos da Força Pública .os que. peia, 
seleção de valores reais crescentes, sat is f i zerem v-, c on 
dições necessárias ao desempenho das funções dos poçfps 
imediatos (Decreto n . 9.818, art igo 9.0). i , n . 

A r t i g o 12.o — Todos os comandantes de corpo .^ . - che
fes de serviço ou repartição concorrem, eom a.-iPon-Js-
sãò de Promoções, pe la f o rma prescr i ta no Decreto 9818 « 
neste . Regulamento , n a seleçã» dos candidatos à p r o 
moção pelos valores rea is crescentes, poss ib i l i tando as* 
s h i i u n i a indicação impessoal , em h a r m o n i a com o s - i n 
teresses, da Força Pública e do Estado de São Pau lo ' D e 
creto 9818 art igo 40 .o ) . 

A r t i g o 13.o — A s promoções se e fe tuam obedecendo 
aos seguintes princípios (Decreto 9.818, art igo» 10.o 
e l l . o ) : 

Imprensa Oficial 


